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Em conformidade com a decisão do Riksdag[footnoteRef:2], é estabelecido o seguinte relativamente à Lei (2018:2088) relativa aos produtos do tabaco e produtos afins: [2:  Projeto de lei 2021/22:200 do Governo, relatório 2021/22:SoU31, comunicação do Riksdag 2021/22:443.] 

 o atual capítulo 5, artigos 14.º a 21.º, passa a capítulo 5, artigos 13.º a 20.º;
 o capítulo 1, artigos 2.º e 3.º, o capítulo 4, artigos 1.º a 4.º e 8.º, o capítulo 5, artigos 1.º, 3.º e novos artigos 14.º, 16.º a 18.º, o capítulo 6, artigo 1.º, o capítulo 7, artigos 3.º a 5.º, 8.º e 10.º, o capítulo 8, artigo 2.º, o capítulo 10, artigos 2.º e 4.º, o capítulo 11, artigos 6.º, 12.º e 13.º, e o título do capítulo 4 passam a ter a seguinte redação;
 o título imediatamente antes do capítulo 8, artigo 5.º, passa a ter a seguinte redação: «Taxa relativa à notificação do produto e dados comunicados»; 
 os títulos imediatamente anteriores ao capítulo 5, artigos 14.º a 18.º e 21.º, devem ser colocados imediatamente antes do capítulo 5, artigos 13.º a 17.º e 20.º, respetivamente;
 são inseridos quatro novos artigos, capítulo 4, artigos 9.º a 11.º, e capítulo 8, artigo 6.º, e imediatamente antes do capítulo 4, artigo 11.º, um novo título como se segue. 


Capítulo 1

[image: ändrad text]Artigo 2.º    A presente lei contém disposições sobre tabaco, cigarros eletrónicos e recargas, produtos à base de plantas para fumar e sobre a utilização de outros produtos correspondentes ao ato de fumar na forma como são utilizados, mas que não contêm tabaco. A lei contém igualmente disposições relativas aos líquidos isentos de nicotina destinados a serem consumidos através de cigarros eletrónicos.
A lei contém disposições sobre:
– requisitos aplicáveis aos produtos e obrigações de comunicação (capítulo 2),
– rotulagem e embalagem (capítulo 3),
[image: ändrad text]– comercialização de produtos do tabaco, cigarros eletrónicos e recargas (capítulo 4),
– comércio (capítulo 5),
– espaços sem fumo (capítulo 6),
– supervisão (capítulo 7),
– taxas (capítulo 8),
– recursos (capítulo 9),
– sanções e confisco (capítulo 10), e
– autorizações (capítulo 11).


Artigo 3.º[footnoteRef:3]    Para efeitos da presente lei, aplicam-se as seguintes definições: [3:  Redação mais recente 2022:1145.] 

[image: ändrad text]1) Cigarro eletrónico: um produto que pode ser utilizado para o consumo de vapor de nicotina através de um bocal, ou qualquer componente desse produto, incluindo um cartucho, um reservatório e o dispositivo sem cartucho ou reservatório;
2) Recarga: um recipiente com líquido que contém nicotina, que pode ser utilizado para recarregar um cigarro eletrónico;
3) Produto à base de plantas para fumar: um produto à base de plantas, ervas aromáticas ou frutos que não contenha tabaco e possa ser consumido através de um processo de combustão;
4) Comércio a retalho: vendas aos consumidores;
5) Comércio grossista: vendas que não sejam vendas a retalho;
[image: ändrad text]6) Ponto de venda: um ponto de venda físico ou um sítio Web de venda a retalho;
7) Ponto de venda físico: instalações específicas ou outro espaço delimitado para venda a retalho;
8) Patrocínio: qualquer forma de contribuição pública ou privada para um evento, atividade ou pessoa com o objetivo, ou o efeito direto ou indireto, de promover um bem ou um produto;
9) Vendas à distância transfronteiriças: vendas em que, no momento em que o bem ou produto é encomendado, o consumidor se encontre na Suécia e o ponto de venda a retalho se situe noutro país, ou o ponto de venda a retalho se situe na Suécia e o consumidor se encontre noutro Estado-Membro;
[image: ändrad text]10) Estado-Membro: um Estado membro da União Europeia ou outro Estado abrangido pelo Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (EEE) que transpôs para o direito nacional as disposições da Diretiva 2014/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros no que respeita ao fabrico, apresentação e venda de produtos do tabaco e produtos afins e que revoga a Diretiva 2001/37/CE.

[image: ändrad rubrik]Capítulo 4 Comercialização de produtos do tabaco, cigarros eletrónicos e recargas

[image: ändrad text][image: ändrad text]Artigo 1.º[footnoteRef:4]    A comercialização de produtos do tabaco aos consumidores é proibida. [4:  Redação mais recente 2020:877.] 

No entanto, a proibição imposta no primeiro parágrafo não se aplica às informações em:
1) Publicações periódicas ou outras publicações comparáveis às quais se aplica a lei relativa à liberdade de imprensa, exceto no caso de publicidade comercial;
2) Outros impressos aos quais se aplica a lei relativa à liberdade de imprensa;
3) Emissões televisivas, emissões de televisão a pedido ou emissões sonoras, exceto no caso de publicidade comercial; ou
4) Outras transmissões ou gravações técnicas às quais seja aplicável a lei fundamental relativa à liberdade de expressão.

[image: ändrad text]Artigo 2.º    Dentro de pontos de venda físicos, é permitido utilizar comunicações comerciais relativas a produtos do tabaco que não são insistentes, alcançando ou incentivando a utilização de tabaco. Essas comunicações comerciais devem, na medida do possível, ser colocadas de modo que não sejam visíveis do exterior do ponto de venda.

[image: ändrad text]Artigo 3.º    É proibido comercializar cigarros eletrónicos ou recargas aos consumidores por meio de comunicações comerciais em:

[image: ändrad text][image: ändrad text]1) Publicações periódicas ou outras publicações comparáveis às quais se aplica o regulamento relativo à liberdade de imprensa; 
2) Serviços da sociedade da informação; e
3) Emissões televisivas, emissões de televisão a pedido ou emissões sonoras.
O primeiro parágrafo não se aplica às informações às quais se aplica a lei relativa à liberdade de imprensa ou a lei fundamental relativa à liberdade de expressão, exceto no caso de publicidade comercial.

[image: ändrad text]Artigo 4.º[footnoteRef:5]    Dentro de pontos de venda físicos, é permitido utilizar comunicações comerciais relativas a cigarros eletrónicos e recargas que não sejam insistentes, alcançando ou incentivando a utilização de tais produtos. [5:  Redação mais recente 2020:877.] 


[image: ändrad text]Artigo 8.º    É proibido o patrocínio que promova produtos do tabaco, cigarros eletrónicos ou recargas se for suscetível de ter efeitos transfronteiriços.

[image: ändrad text]Artigo 9.º    Os fabricantes, grossistas e importadores não podem patrocinar eventos ou atividades nacionais a que o público tenha acesso se o patrocínio promover produtos do tabaco, cigarros eletrónicos ou recargas.

[image: ändrad text]Artigo 10.º    As disposições que proíbem o patrocínio na rádio, na televisão e nas plataformas de partilha de vídeos e a colocação de produto na televisão e nas plataformas de partilha de vídeos estão estabelecidas na Lei relativa à rádio e à televisão (2010:696).

[image: ändrad rubrik]Disposições adicionais sobre comercialização

[image: ändrad text]Artigo 11.º    As disposições da Lei relativa À comercialização (2008:486) são aplicáveis à comercialização que seja contrária a qualquer um dos artigos 1.º a 9.º em caso de:
1) Supervisão pela Agência Sueca dos Consumidores nos termos do capítulo 7, artigo 8.º; ou 
2) Uma ação intentada por um empresário ou associação na aceção do artigo 47.º, n.os 2 e 3, da lei relativa à comercialização.
Ao aplicar os artigos 5.º, 23.º e 26.º da lei relativa à comercialização, uma medida de comercialização que seja contrária a qualquer um dos artigos 1.º a 9.º ou ao capítulo 3, artigo 3.º ou 4.º, deve ser considerada indevida para os consumidores. Uma medida de comercialização que seja contrária ao artigo 1.º, primeiro parágrafo, e que seja executada num suporte referido no primeiro parágrafo, ponto 3 ou 4, ou que seja contrária ao disposto no artigo 3.º, primeiro parágrafo, ponto 1 ou 3, ou no artigo 5.º, ponto 2 ou 3, pode dar origem a uma coima por perturbação do mercado, em conformidade com o disposto nos artigos 29.º a 36.º da lei relativa à comercialização.

Capítulo 5

Artigo 1.º    Apenas os titulares de licenças podem participar no comércio a retalho ou grossista de produtos do tabaco. 
Não é exigida uma licença para os retalhistas ou grossistas que não tenham sede social nem um estabelecimento permanente para atividades comerciais na Suécia.
[image: ändrad text]As licenças podem ser válidas durante um determinado período ou até indicação em contrário. Se o requerente de uma licença pretender exercer atividades de venda a retalho a partir de um ponto de venda físico, a licença deve dizer respeito a esse ponto de venda.

Artigo 3.º    Os pedidos de licenças devem ser feitos por escrito.
[image: ändrad text]As licenças para o comércio a retalho serão emitidas pelo município em que se situa o ponto de venda. Na ausência de um ponto de venda físico, será concedida uma licença pelo município em que a sociedade que pretende exercer essa atividade tem a sua sede social ou, na falta de sede social no país, pelo município em que a sociedade tem um estabelecimento permanente.
As licenças para o comércio grossista serão emitidas pelo município em que a empresa que pretende exercer essa atividade tem a sua sede social ou, na falta de sede social no país, pelo município em que a sociedade tem um estabelecimento permanente.

[image: ändrad text]Artigo 14.º    Um comerciante que tenha a sua sede social ou estabelecimento permanente na Suécia não pode efetuar a venda a retalho de cigarros eletrónicos ou de recargas sem notificação prévia da venda. 
A notificação deve ser feita ao município em que se situa o ponto de venda físico. Na ausência de um ponto de venda físico, a notificação deve ser feita ao município em que a sociedade tem a sua sede social ou, na ausência de sede social no país, ao município em que a sociedade tem um estabelecimento permanente.

[image: ändrad text]Artigo 16.º    As pessoas que realizam vendas ao abrigo do artigo 14.º ou 15.º devem exercer autocontrolo no que diz respeito à venda e outras manipulações de cigarros eletrónicos e recargas e garantir que existe um programa de autocontrolo adequado.
A notificação das vendas em conformidade com o artigo 14.º ou o registo em conformidade com o artigo 15.º deve ser acompanhado do programa de autocontrolo e de outras informações necessárias à supervisão pelo município e pela Agência de Saúde Pública da Suécia. Qualquer alteração a essas informações deve ser notificada sem demora ao município ou à Agência de Saúde Pública da Suécia.

[image: ändrad text]Artigo 17.º    Não é permitida a venda nem o fornecimento por outro modo de produtos do tabaco, cigarros eletrónicos e recargas a menores de 18 anos no decurso da atividade comercial. As pessoas que fornecem tais mercadorias ou produtos devem assegurar que o destinatário atingiu esta idade.
Se houver razões específicas para pressupor que as mercadorias ou produtos se destinam a ser entregues a alguém que não tenha, pelo menos, 18 anos de idade, estes não devem ser fornecidos.
[image: ändrad text]Nos pontos de venda, deve haver um aviso claro e visível que informe sobre a proibição de venda ou fornecimento das mercadorias ou produtos referidos no primeiro parágrafo a menores de 18 anos.

[image: ändrad text]Artigo 18.º    Os produtos do tabaco, cigarros eletrónicos e recargas vendidos aos consumidores devem ser oferecidos de modo que seja possível verificar a idade do destinatário. O mesmo se aplica quando a venda é efetuada através de uma máquina de venda automática, por intermédio de venda à distância ou de forma semelhante.

Capítulo 6

Artigo 1.º    Para efeitos do presente capítulo, entende-se por «ato de fumar»:
1) Fumar tabaco;
2) A inalação após vaporização ou outro aquecimento de tabaco; 
3) A utilização de cigarros eletrónicos; 
4) A utilização de produtos à base de plantas para fumar; e
[image: ändrad text]5) Utilização de outros produtos correspondentes ao ato de fumar na forma como são usados, mas não contendo tabaco.

Capítulo 7

Artigo 3.º    O município deve exercer supervisão para garantir que esta lei e regulamentos relacionados sejam seguidos em relação:
[image: ändrad text]1) À proibição de fornecimento de líquidos aromatizados, em conformidade com o capítulo 2, artigo 6.º-A, nos pontos de venda físicos;
2) A advertências de saúde, apresentação do produto e identificação e marcações de segurança em conformidade com o capítulo 3, artigos 1.º, 3.º, 4.º e 7.º, nos pontos de venda físicos;
3) Ao fornecimento de cigarros eletrónicos e de recargas em conformidade com o capítulo 2, artigos 7.º a 9.º, e o capítulo 3, artigos 2.º, 5.º e 6.º, nos pontos de venda físicos;
4) À comercialização em conformidade com o capítulo 4, artigos 1.º, 2.º e 4.º a 7.º, no que diz respeito às medidas de comercialização nos pontos de venda físicos ou relacionadas com estes; e
5) Aos ambientes sem fumo referidos no capítulo 6, artigo 2.º, e não previstos exclusivamente para o pessoal e as instalações referidos no capítulo 6, artigo 3.º.

Artigo 4.º    O município e a autoridade policial devem exercer supervisão para assegurar que a presente lei e a regulamentação conexa sejam seguidas no que diz respeito:
[image: ändrad text]1) Ao fornecimento de novos produtos do tabaco em conformidade com o capítulo 2, artigo 3.º, em pontos de venda físicos;
2) À venda de produtos do tabaco em casos diferentes dos que envolvem vendas à distância transfronteiriças, em conformidade com o capítulo 5, artigos 1.º, 6.º a 10.º, 12.º e 13.º;
3) À notificação de vendas de cigarros eletrónicos e de recargas, bem como autocontrolo, em casos distintos das vendas à distância transfronteiriças, em conformidade com o capítulo 5, artigos 14.º e 16.º; e
4) A um limite de idade em conformidade com o capítulo 5, artigos 17.º e 18.º.

Artigo 5.º    A Agência de Saúde Pública da Suécia deve exercer supervisão para garantir que esta lei e regulamentos relacionados sejam seguidos em relação:
1) Aos requisitos relativos aos produtos e a obrigação de apresentação de relatórios, nos casos que não os referidos no artigo 4.º, em conformidade com o capítulo 2, artigo 1.º, primeiro e segundo parágrafos, e com o capítulo 2, artigos 2.º a 11.º;
[image: ändrad text] 2) À proibição de aromas, em casos diferentes dos referidos no artigo 3.º, em conformidade com o capítulo 2, artigo 6.º-A;
3) Às advertências de saúde, a apresentação do produto e as informações de acompanhamento, nos casos diferentes dos referidos no artigo 3.º, em conformidade com o capítulo 3, artigos 1.º a 6.º;
[image: ändrad text]4) Ao registo em conformidade com o capítulo 5, artigos 5.º e 15.º, no caso de vendas à distância transfronteiriças e de autocontrolo em conformidade com o capítulo 5, artigos 6.º, 7.º e 16.º, no caso dessas vendas à distância transfronteiriças; e
5) À proibição de fabrico ou importação referida na regulamentação adotada com base no capítulo 11, artigo 5.º.

[image: ändrad text]Artigo 8.º[footnoteRef:6]    A Agência Sueca do Consumidor exercerá supervisão para garantir que a presente lei e a regulamentação conexa sejam seguidas em matéria de comercialização, em casos diferentes dos referidos no artigo 3.º, em conformidade com o capítulo 4, artigos 1.º a 9.º. [6:  Redação mais recente 2020:344.] 


Artigo 10.º    Um município pode revogar uma licença de venda se: 
1) A licença já não estiver a ser utilizada;
2) O titular da licença não cumprir os requisitos para a emissão da licença;
[image: ändrad text]3) Tiver havido atividade criminosa com o conhecimento do titular da licença no ponto de venda físico, ou com ela relacionada, ou de outra forma dentro das atividades às quais uma licença se aplica sem a intervenção do titular da licença; ou
4) O titular da licença tiver recebido uma advertência sem que as condições que deram origem à advertência tenham sido corrigidas.

Capítulo 8

[image: ändrad text]Artigo 2.º    Um município pode cobrar taxas pela sua supervisão de qualquer pessoa que efetue vendas sujeitas a uma licença nos termos do capítulo 5, artigo 1.º, de qualquer pessoa que efetue vendas sujeitas a notificação nos termos do capítulo 5, artigo 14.º, e de qualquer pessoa que efetue vendas de líquidos sem nicotina destinados ao consumo por meio de cigarros eletrónicos.

[image: ändrad text]Artigo 6.º    A Agência de Saúde Pública da Suécia pode cobrar taxas aos fabricantes e importadores de produtos do tabaco pela receção, armazenamento, manipulação, análise e publicação das informações fornecidas à autoridade nos termos do capítulo 2, artigos 2.º e 6.º.

Capítulo 10

Artigo 2.º    As pessoas que, intencionalmente e em violação da proibição do capítulo 3, artigo 1.º, terceiro parágrafo, forneçam produtos do tabaco que não tenham prescrito advertências de saúde, são condenadas a multa ou prisão por um período não superior a seis meses por manipulação ilegal do tabaco.
[image: ändrad text]O mesmo se aplica àquelas que, intencionalmente ou por negligência, vendem ou distribuem produtos do tabaco contrários ao disposto no capítulo 5, artigo 17.º, primeiro ou segundo parágrafo.
Se o ato for menor, não dá origem a responsabilidade.

Artigo 4.º    Aquelas que intencionalmente violam o capítulo 3, artigo 2.º, terceiro parágrafo, ou artigo 6.º, terceiro parágrafo, ou vendem cigarros eletrónicos ou recargas em violação de uma proibição emitida ao abrigo do capítulo 7, artigo 13.º, são condenadas a uma coima ou prisão por um período não superior a seis meses.
[image: ändrad text]O mesmo se aplica àquelas que, intencionalmente ou por negligência, violam o capítulo 5, artigo 14.º ou 15.º, ou que vendem ou distribuem cigarros eletrónicos ou recargas em violação do capítulo 5, artigo 17.º, primeiro ou segundo parágrafo.
Se o ato for menor, não dá origem a responsabilidade.

Capítulo 11

Artigo 6.º    O Governo ou a autoridade designada pelo Governo pode emitir regulamentos sobre:
[image: ändrad text][image: ändrad text]1) Aditivos referidos no capítulo 2, artigo 6.º-A;
2) A formatação e o teor de uma notificação nos termos do capítulo 2, artigo 7.º;
3) Conteúdo do produto e conceção de cigarros eletrónicos e recargas em conformidade com o capítulo 2, artigo 8.º;
4) O cumprimento da obrigação de comunicação especificada no capítulo 2, artigo 9.º;
5) O sistema de recolha de informações especificado no capítulo 2, artigo 10.º, primeiro parágrafo;
6) A obrigação de notificação prevista no capítulo 2, artigo 11.º, segundo parágrafo;
7) Que folhetos informativos sobre os dados referidos no capítulo 3, artigo 5.º, devem conter e como devem ser concebidos; e
8) O conteúdo e a conceção da declaração de conteúdo nos termos do capítulo 3, artigo 6.º.
[image: ändrad text]Artigo 12.º    O Governo ou a autoridade designada pelo Governo pode emitir regulamentos sobre a conceção dos programas de autocontrolo referidos no capítulo 5, artigos 6.º e 16.º.

[image: ändrad text]Artigo 13.º    O Governo pode, além dos requisitos estabelecidos no capítulo 5, artigo 13.º, emitir novos regulamentos sobre embalagens unitárias para cigarros e tabaco de enrolar.
                      
1. Esta lei entra em vigor em 1 de agosto de 2022.
2. Os líquidos destinados ao consumo por meio de cigarros eletrónicos que tenham sido fabricados ou introduzidos em livre prática antes da entrada em vigor da presente lei podem continuar a ser disponibilizados aos consumidores no mercado sueco, apesar de conterem aditivos que resultem num aroma ou sabor claramente apreciável que não o tabaco, até 1 de janeiro de 2023, o mais tardar.

Em nome do Governo

LENA HALLENGREN
	Zandra Milton
	(Ministério da Saúde e dos Assuntos Sociais)
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